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"lntroduz alteraçôes na Lei Municipal no 895,
de 24 de dezembro de 20í0, para os Íins que
especiÍica e dá outras providências"

mrnrs ftçac Faço saber que a Câmara Municipal de Palmeiras de Goiás,
s, no uso de suas atribuiçóes legais, APROVA e eu Prefeito

Gerale Pla ne a.nenlc
Estado de GoiáDecreto no

Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1'- Os subintes 1.03 e í.04 do item 1- Serviços de
lnformática e congêneres; o subitem 7.16 do item 7 - Serviços relativos à
engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutençáo,
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres; o subitem 10.09, do item
10 - Serviços de lntermediação e congêneres; o subitem 1í.02, do item 1í -
Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres;
o subitem í 3.05 do item 13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia,
cinematografia e reprografia; o subitem 14.05, do item 14 - Serviços relativos a
bens de terceiros; o item 16.01 , do item 16 - Serviços de transporte de
natureza municipal; o item 25.02, do item 25 - Serviços funerários, todos, do
Anexo I - Lista de Serviços de que trata o aÍl.72 da Lei Municipal no 896, de 24
de dezembro de 2010, passam vigorar com a seguinte redação:

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, páginas

eletrônicas. aplicativos e sistemas de informaçâo, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de compuladores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da

arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smaíphones e

congêneres

Alíq uotâServiços
30/.I - SerYiços de informática e congêneres

AI uotaServ
5"/"7 - Serviços relativos a engenharia, arqüiteturâ, geologia, urbanismo, con§truçâo

meio ambie nte saneamento e cor nercscivil manuten o, lim

i.ià - pto..uur"n,o, reflorestamento, semeadura, adubação, reParaçâo de solo, plantio. silagem, colheita,

corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres

indissociáveis da formação. manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer

metos
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ANEXO I

Lista de Serviços - Artigo 72 destâ Lei
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Serviços Alíquota
l0 - Serviços de intermediação e congêneres

10.09 Representação de qualqüer natureza. inclusiye comercial

Sen'iços Alíquota
I I - Serviços de guârdâ, estâcionâmerto, armazenamento, vigilância e congêneres 3"/"

I 1.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes

Sert'iços Alíquota
l3 - Sen'iços relâtivos â fonografia, fotografia, cinematograÍia € reprografia. 3"/"

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria,
zincografia, litografia e fotolitograÍia. exceto se destinados a posterior operaçâo de comercialização ou
indusnialização. ainda que incoçomdos, de qualquer forma. a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, caíuchos, embalagens e manuais técnicos
e de instrução. quando ficarão suieitos ao ICMS. .......

Sen iços AIíquota
l.ú - Serviços relâtivos â bens de terceiros 3"

14.05 - Restauração, recondicionamento. acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,

tingimento, galvanoplastia, anodização. cone. recorte. plastificação, costura, acabamento. polimento e

congêneres de objetos quaisquer. ...

Serviços Alíquota
l6 - Serviços de trânsporte de natureza municipal 30/"

16.0l - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário. metroviário. ferroviário e aquaviário de

passageiÍos.

Serviços Alíquota
l7 - Serviços de apoio técnico, adminislrativo, jurídico. contábil, comerciâl e

congêneres.

AliquotâServiços

jl.ôi - rruntruao intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos

3í,/"25 - Servi funerários
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17.14 - Advocacia.
17.19 - Contabilidade. inclusive serviços técnicos e auxiliares.
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Art. 2o - Fica acrescido ao Anexo l- Lista de Serviços de
que trata o ar1. 72 da Lei Municipal no 896, de 24 de dezembro de 2010, o
subitem 1.09, do item 1 - Serviços de informática e congêneres; o subitem 6.06
do item 6 - Serviços de cuidados pessoais, estético, atividades físicas e
congêneres; o subitem 14.14, do item - Serviços relativos a bens de terceiros;
o subitem í6.02, do item '16 - Serviços de transporte de natureza municipal; o
subitem 17.25, do item 17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil, comercial e congêneres; o subitem 25.05 do item 25 - Serviços
funerários; com as seguintes redaçÕes:

Serviços AlÍquota
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, âtividâdes físicas e congê neres 3"/"

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

Serviços Alíquotâ
t 4 - Serviços relativos â bens de terceiros 30/o

14.14 - Guincho intramunicipal. guindaste e içamen to

SerYiços Alíquota
16 - Servi s de trans rte de naturezâ munici I 3"/"

16.02 - Outros serYiços de de natureza municipal.

Serviços AIíquota
I Servicos de informática e congêneres 3í,/o

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva. de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da
internet, respeitada a imunidade de livros, jomais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas

prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n' 12.485, de l2 de dezembro de 201l,
suieita ao ICMS). .......

AlíquotaServi
3.J/ol7 - Serviços de âpoio técnico, administrativo, jurídico' contábil, comercial e

nerescon

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio

(exceto em livros,.jomais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e

ão livre e uitas de recelm
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ANEXO I

Lista de Serviços - Artigo 72 desta Lei
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Sen'iços Alíquota
25 - Serviços funerários

Art. 3" - O caput do art. 73 da Lei Municipal no 896, de24 de
dezembro de 20í0, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73 - O senriço considera-se prestado, e o imposto,
devido, no local do estabelecimento prestador ou, na
falta do estabelecimento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hrpóÍeses previstas nos §§ío, 20,

e respecfivas alineas, e caput do §3o, quando o imposto
será devido no local:"

Art. 4o - As alienas "j", "n", "q" do §1o do art. 73 da Lei
Municipal no 896, de 24 de dezembro de 2010, passam vigorar com a seguinte
redaçâo:

"Art. 73

j) ao florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita,
coÉe, descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e serviços congêneres
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de
florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no
caso dos serviços descritos no subitem 17.'16 da lista de
serviços do anexo I desta Lei;

q) do Municipio onde está sendo executado o
transpoÉe, no caso dos serviços descritos pelo item í6

Rua Americano do Brâsil, n' 149, Centro, Palmeiras de Goiás - GO, TELEFAX - (64) 3954-4008

§z

n) dos bens, dos semoventes ou do domicílio das
pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso
dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de
serviços do anexo I desta Lei;

da lista de serviços do anexo I desta Lei;"

3"/o

25.05 Cessão de uso de espaços em cemiterios para sepultamento.
25.06 Todos os serviços e materiais fornecidos e utilizados pela funerária.
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Art. 5' - O §í'do art. 73 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 20'10, passa vigorar acrescido das alíneas "u", "v" e "x", com a
seguinte redaçâo:

"Art. 73

u) do domicilio do tomador dos serviços dos subitens
4.22, 4.23 e 5.09, da lista de serviços do anexo I deste
Lei;
v) do domicilio do tomador do serviço no caso dos
serviços prestados pelas administradoras de carüio de
crédito ou débito ê dêmais descritos no subitem í5.01,
da lista de serviços do anexo ! desta Lei;
x) do domicílio do tomador dos serviços dos subitens
10.04 e í5.09, da lista de serviços do anexo I desta Lei."

Art. 6" - O art. 73 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 2010, passa vigorar acrescido do §4o, com a seguinte redação:

"Art. 73

§4o - Na hipótese de descumprimento do disposto no
caput, ou do §2o do art. 83-A, desta Lei Complementar, o
imposto será devido no local do estabelecimento do
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado."

AÉ. 7o - O art. 78 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 2010, passa vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte
redação:

"Art. 78

V - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de
serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese
prevista no §4o do art. 73 desta Lei."

AÉ. 8" - O art. 78 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 20í0, passa vigorar acrescido dos §2o e §3o, renumerando-se o
atual §único, para §í 

o, com a seguinte redação:

Ruâ Americâno do Brasil, n' 149, Centro, Palmeiras de Coiás - CO, TELEFAx - (64) 3954-4008

§10



PRT,f E IT UR A IIUNIC I?AL DI

PâmflIR§ 0r §0!0§
GoV[RNo PARAT000S 2o]i-2020

ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS

§1o É responsável, solidaraamente com o devedor, o
proprieÉrio da obra em relação aos serviços de
construção civil, referidos nos itens indicados no inciso
lll deste aÉigo, que lhes forem prestados sêm a
documentação fiscal correspondente, ou sem a prova do
pagamento do imposto pelo prestador dos serviços.

§2e No caso dos serviços descritos nos subitens í 0.04 e
í5.09, da lista de serviços do anexo l, o valor do imposto
é devido ao Município declarado como domicílio
tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do
serviço, conforme informação prestada por este.

§3e No caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartiio de crédito e débito, descritos
no subitem 15.01, da Iista de serviços do anexo l, os
terminais eletrônicos ou as máquinas das operações
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio
do tomador do serviço."

AÉ. 9" - A Lei Municipal no 896, de 24 de dezembro de 2010,
passa vigorar acrescido do art. 83-A, e respectivos incisos l, ll e lll, e §§§1", 2',
30 e 4o, com a seguinte redação:

§1o - A aplicação das alíquotas do ISSQN, consta da lista
de serviços do anexo l, parte integrante desta Lei.

§2e O imposto não será objeto de concessão de
isenções, incentivos ou beneficios tributários ou
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou
de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer
outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da
alíquota mínima estabelecida no caput deste artigo,
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"Art. 78

"Art. 83-A- As aliquotas para cálculo do lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes:
l- 2% (dois por cento);
ll - 3% (três por cento); e,
lll - 5% (cinco por cento).
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exceto para os serviços a que se referem os subitens
7.02,7.05 e 16.01 da lista de serviços do anexo I desta
Lei.

§3e É nula a lei ou o ato administrativo do Município de
Palmeiras de Goiás, que não respeite as disposições
relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no
caso de serviço prestado a tomador ou intermediário
localizado em Município diverso daquele onde está
localizado o prestador do serviço.

§4e A nulidade a que se refere o §2e deste artigo gera,
para o prestador do serviço, perante o Município de
Palmeiras de Goiás, que não respeitar as disposições
deste eÉigo, o direito à restituição do valor êfetivamentê
pago do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
calculado sob a égide da Lei ou ato administrativo nulo."

Art. 10 - O art. 83 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 2010, passa vigorar acrescido dos §§§§13 e 14 com a seguinte
redação:

"Art. 83

§13 - Não se incluem na base de calculo do lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza:
| - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
serviços conforme a exceção prêvista nos itêns 7.02 e
7.05 da lista de serviços do anexo l, de que trata o art.72
desta lei. - Mercadorias Produzidas pelo Prestador dos
Serviços Fora do Local da Prestação dos Serviços.

§14 - Não sendo possivel ser observada a
proporcionalidade entre os materiais foÍnecidos, e os
serviços executados, para efeitos da incidência do
ISSQN, fica assegurado o percentual mínimo de 7oo/o

(setênta por cento), como base de calculo para
incidência do ISSQN.

Art. 11 - Todo o prestador de serviços estabelecido no

Município deverá a partir da vigência desta Lei, afixar em seus

RuaAmericanodoBrasil,n'l49,CGntro,PalmeirasdeGoiás-GO,TELEFAx-(64)J9544008
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estabelecimentos uma Relação atualizada dos serviços prestados com seus
respectivos valores, em local visivel ao público.

Àrt. '|.2 - Todo o comerciante e ou prestador de serviços
estabelecido no Município deverá a partir da vigência desta Lei, afixar em seus
estabelecimentos uma Placa, em local visÍvel ao público com os seguintes
dizeres "Consumidor exija a Nota Fiscal".

AÉ. 13 - O art. 204 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 20í0, passa vigorar acrescido do Parágrafo Único com a seguinte
redação:

"AÍL 204

ParâgraÍo Único - Terão redução de até 50% (cinquenta

por cento) o Alvará de Construção e o Habite-se as

edificações com as seguintes caracteristicas:

l- Tiverem área construída de no máximo 100 m'ze os
imóveis inseridos nos pÍogramas de moradia popular com área máxima
construída de até120 m';

ll - Tiverem área construída superior a 1.000 m2,
destinadas as atividades Comerciais, lndustriais, Religiosas e Sociais/
Beneficentes.

Art. 14 - O art. 56 da Lei Municipal no 896, de 24 de
dezembro de 2010, passa vigorar acrescido do §4o e §5o com a seguinte
redação:

"AÉ.56
§ 4o - As terrenos não ediÍicados com área entre

1.000m'e 5.000 m'zterão redução do valor venal de 30%

(trinta por cento) até 50% (cinquenta por cento),

conforme as características do imóvel analisadas e

vistoriadas pelo Cadastro Técnico lmobiliário do

Rua Americano do Brrsil, n" 149, Certro, Palmeiras de Goiás - cO' TELEFAX - (64) 3954-400E
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§ 5o - As terrênos não edificados com área acima de

5.000 m'terão redução do valor venal de 60% (sessenta

por cento).

Art. 15 - Fica acrescido o artigo 180o da Lei 896 de24 de
dezembro de 2010 do parágrafo 10, com a seguinte redação:

§ 10 - Fica estabelecida uma redução de 50% (cinquenta

por cento) da Base de Cálculo da TFLIF (Taxa de

Fiscalização de Localização, lnstalação e

Funcionamento) para os Escritórios de Contabilidade e

Contabilistas que aderirem até 30 de junho de 2019 ao

Projeto de Captação de Recursos para o Fundo

Municipal da Criança e do Adolescente. Esta adesão

deve ser renovada anualmente até 31 de Janeiro nos

exercícios posteriores para que se surtam os efeitos

desta Lei.

Art. 17 - Ficam revogadas as leis 780/2008, 643/2005,
71'112006,86112010 e 89712001 , as demais leis e decretos que dispÕe em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, aos
27 de Maio de 2019.

VA DO VITOR LVES
Prefeito Municipal
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Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


